
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Processo originário: ACP- 1025469-43.2022.4.01.3800
Agravante: Ministério Público Federal
Agravado: Taquaril Mineração S.A. e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da

República signatário, vem no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro

nos arts. 994, II, e 1.015, I, do Código de Processo Civil, interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

com pedido de antecipação de tutela recursal

visando à reforma da decisão proferida pelo juízo da 16ª Vara Federal da

SJMG, que indeferiu o pedido liminar formulado na Ação Civil Pública

1025469-43.2022.4.01.3800.

Em virtude da natureza eletrônica dos autos originários e recursais,

desnecessária a juntada das informações referidas no art. 1016 do CPC, assim como a

juntada de documentos obrigatórios (art. 1017, §5o CPC).

Belo Horizonte, 19 de julho de 2022.

assinado eletronicamente
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo originário: ACP- 1025469-43.2022.4.01.3800
Agravante: Ministério Público Federal
Agravado: Taquaril Mineração S.A. e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama

Egrégio Tribunal;
Colenda Turma;
Douto(a) Relator(a);

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da

República signatário, com fulcro no art. 1.015, I e VII, do Código de Processo Civil, vem

à presença deste Egrégio Tribunal apresentar suas RAZÕES DE AGRAVO conforme

adiante pormenorizado.

1. TEMPESTIVIDADE

A decisão recorrida foi proferida em 13/07/22, sem expedição de

intimação para a parte autora até o presente momento. Portanto, conclui-se pela

tempestividade do presente recurso.

2. SÍNTESE DA AÇÃO ORIGINÁRIA

O MPF ajuizou Ação Civil Pública em face de TAQUARIL

MINERAÇÃO e IBAMA ante a ausência de anuência prévia exigida pela Lei da Mata

Atlântica e seu Decreto regulamentador, para a supressão vegetal de mais de 101,24

hectares de Mata Atlântica, em região destinada à implementação do Complexo
2
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Minerário Serra do Taquaril-CMST, na Serra do Curral.

Mais de 54% da área a ser suprimida é formada por Campos Rupestres,

formação ecossistêmica milenar, de difícil regeneração, que ocorre em apenas 1% do

território brasileiro e é responsável por cerca de 15% a 25% da biodiversidade vegetal do

país. A despeito de tal riqueza, a vegetação foi classificada com base em normativa

elaborada para outro ecossistema, não sendo possível a classificação segura do grau de

sucessão vegetal, para fins de verificação da legalidade do empreendimento com base na

Lei 11.428/06.

Diante de tal preocupação técnica, a Superintendência do IBAMA em

Minas Gerais votou contrariamente à concessão da licença ao empreendimento, ante a

ausência da anuência prévia do órgão federal. Contudo, no âmbito do licenciamento,

foram adotadas razões do Parecer nº 46/2021, não vinculante para a Administração, e

que contém interpretação jurídica em prejuízo à proteção do tão singular patrimônio

ambiental.

As razões contidas no parecer foram detalhadamente desconstituídas

pela petição inicial, tendo em vista sua hermenêutica oposta ao tratamento protetivo

especial conferido à Mata Atlântica, e também contrária ao tratamento da atividade

minerária pela Constituição Federal e legislação especial.

Assim, foram formulados os seguintes pedidos liminares: (i) seja a

requerida TAQUARIL MINERAÇÃO determinada a se abster de quaisquer atos de

supressão vegetal sem anuência prévia do IBAMA; (ii) seja o IBAMA impelido a

processar o requerimento direto da empresa de anuência prévia; (iii) seja o IBAMA

determinado a apenas conceder licença prévia para o empreendimento em caso se

ausência de vegetação primária, ante a vedação do artigo 32 da Lei 11.428/06; (iv) em
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caso de impossibilidade de classificação precisa do estágio sucessional da vegetação,

com base nos princípios da precaução e in dubio pro natura, seja adotada a classificação

mais protetiva.

Ao despacho de ID 1117861771 foi determinada a oitiva da parte ré

sobre o pedido liminar. Ao ID 1120076246, juntado pedido da FIEMG para ingresso no

feito na condição de amicus curiae. Apresentadas manifestações prévias sobre pedido

liminar, bem como contestação da TAQUARIL MINERAÇÃO, foram os autos

conclusos para decisão.

No entanto, sem enfrentar quaisquer das diversas razões de

insubsistência do Parecer nº 46/2021, tampouco a incerteza quanto à existência de

vegetação primária, a decisão combatida indeferiu o pleito liminar permitindo os atos de

desmatamento de ampla área de vegetação nativa, sem autorização do IBAMA.

3. DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA

Ao negar o pleito liminar, a decisão recorrida fundamenta com base na

suposta ausência dos requisitos ensejadores da concessão da tutela, reproduzindo as

razões do Parecer Jurídico questionados.

Com toda deferência devida referida à decisão, constata-se que suas

razões merecem reforma na medida em que (i) não reconhece o patente risco de dano

ambiental irreparável, bem como (ii) ignora as diversas razões que evidenciam o desvio

interpretativo conferido pela Procuradoria do IBAMA à Lei 11.428/06 e Decreto

6.660/08.

Como fundamentação, a decisão liminar transcreve os dispositivos legais
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relacionados bem como o Parecer nº 46/2021, destacando em conclusão que “a supressão

de vegetação secundária em estágio avançado ou médio de regeneração, e, área urbana

ou metropolitana, a competência é do órgão estadual.”.

Ocorre que o entendimento a que chegou a decisão, sequer diz respeito

ao objeto de questionamento da ação. Não se defende que, nas hipóteses de exigência da

anuência prévia pela Lei 11.428/06, haja deslocamento da competência para o

licenciamento, mas sim que nesses casos de especial proteção ao bioma, existe a

necessidade de manifestação do IBAMA, em caráter complementar de dupla

checagem, preservada a titularidade do licenciamento pelo estado. Tal conclusão é

extraída do artigo 19 do Decreto 6.660/08, ao expor que a anuência será necessária “além

da autorização do órgão ambiental competente”:
Art. 19. Além da autorização do órgão ambiental competente, prevista no art.
14 da Lei no 11.428, de 2006, será necessária a anuência prévia do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
de que trata o § 1o do referido artigo, somente quando a supressão de
vegetação primária ou secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração ultrapassar os limites a seguir estabelecidos:(grifei)

Art. 14 - Lei 11.428/06 Art. 14. A supressão de vegetação primária e
secundária no estágio avançado de regeneração somente poderá ser autorizada
em caso de utilidade pública, sendo que a vegetação secundária em estágio
médio de regeneração poderá ser suprimida nos casos de utilidade pública e
interesse social, em todos os casos devidamente caracterizados e motivados
em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica
e locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I
do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei.
§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do
órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber,
do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no
§ 2º deste artigo.

Desta forma, não se trata de “licença” prévia, mas sim de “anuência”

prévia do órgão federal especializado na defesa do Bioma Mata Atlântica, previsto

especialmente na lei destinada à salvaguarda do remanescente do bioma, e que deve se
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somar à deliberação do órgão licenciador.

Entende-se que a racionalidade do instituto direciona-se precisamente à

adicionar camada de proteção técnica, perante as ameaças antrópicas mais

significativas, e que só são autorizadas em virtude da utilidade pública ou interesse

social. Não por outro motivo, a anuência é exigida somente em casos de maior impacto

ambiental, superados os limites de extensão elencados nos incisos do art. 19 do Decreto

6.660/08.

Ocorre que a interpretação contida no Parecer nº 46/2021, exclui a

atividade de mineração da exigência geral de anuência prévia, embora seja radicalmente

mais gravosa ao meio ambiente. Dessa forma, instaurou-se cenário em que é exigida a

anuência prévia do IBAMA para atividades como manejo agroflorestal sustentável em

pequena propriedade, mas não se exige a dupla checagem para a lavra mineral,

interferência que altera completamente a estrutura geológica, e aniquila toda a vegetação

superficiária.

Tal conclusão paradoxal, que hoje coloca em risco a vegetação nativa da

Serra do Curral, inclusive de seus Campos Rupestres, advém do Parecer 46/2021,

vinculante para a Procuradoria do IBAMA, mas não vinculante para a

Administração. Conforme destacado pelo Superintendente do IBAMA em Minas

Gerais, não há confirmação pela Presidência da autarquia, tampouco pelo Ministério do

Meio Ambiente das razões contidas no Parecer. Por outro lado, conforme detalhado na

petição inicial, o Parecer foi produzido em resposta a consulta relacionada a questão

diversa dos autos, mas acabou por inaugurar interpretação que resulta em severa

desproteção ambiental.

Por esse motivo, ao tempo em que a autarquia requerida vem aos autos
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por meio do seu corpo jurídico defender o raciocínio do parecer opinativo, o corpo

técnico do IBAMA, de forma fundamentada cientificamente, defende a necessidade de

anuência prévia.

Quando da elaboração dos estudos que fundamentaram a edição do

Parecer Jurídico questionado, foi solicitada a manifestação do corpo técnico do IBAMA

em Minas Gerais tendo em vista a expertise no trato da questão minerária. A

manifestação técnica saiu em defesa da anuência para as atividades de mineração1, mas

foi desconsiderada na elaboração do parecer.

Conforme exposto na petição inicial, o voto do IBAMA foi contrário à

concessão da licença à TAMISA, justamente diante da ausência dos estudos destinados à

anuência prévia. O posicionamento também foi detalhado em audiência pública na

Assembleia Legislativa de Minas Gerais2:
Eu queria melhor esclarecer a vocês nesse momento a razão do meu voto
contrário [...] durante a sessão do dia 29, meu voto foi proferido por volta das
03 da madrugada e 14 minutos onde eu disse que votaria contrário tendo em
vista a dispensa da anuência do IBAMA com relação a essa possibilidade de
supressão do bioma, de vegetação de Mata Atlântica no empreendimento.
Em que pese eu respeite a decisão da SEMAD de acolher o Parece da PFE, eu
digo o seguinte: eu votei contrário por que? [...] votei contrário porque a
rigor, um Parecer da Procuradoria Federal Especializada ele é apenas
opinativo, não é vinculativo ao gestor da Administração, né? A
Administração acolhe se quiser esse Parecer. E até hoje não houve um
comando do Ministério do Meio Ambiente ou da alta administração do
IBAMA informando aos outros 17 estados da federação que possui Bioma
Mata Atlântica, de que é para seguir esse posicionamento de uma
Procuradora Federal [...] em que pese a Resolução CONAMA 396 de 2006,
classificar a mineração como de utilidade pública e interesse social, em que
pese o Código Florestal também considerar mineração como de utilidade
pública ou interesse social, e pra nós, técnicos do IBAMA, [...] e causa muita
estranheza pensar que, minha formação também é jurídica, pensar que para uma

2 Audiência Pública ALMG - 05/05/2022 - Disponível em
https://www.youtube.com/watch?v=Irg17uYO0tw&t=8984s , momento 03:20:47 do vídeo.Consulta em 23/05/2022.

1 Parecer Técnico nº 14/2021
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especificidade de uma lei poder excluir e criar esse paradoxo. Por que que na
Mata Atlântica, ela não seria de utilidade pública e interesse social a
mineração, se não resolução CONAMA para supressão de APP, é assim
considerado? Se o Código Florestal que é mais geral, uma norma mais
geral também assim considera? Por que não considerar de interesse social
se o próprio apelo para permitir mineração é que todos nós nos
beneficiamos dessa operação?
Então, eu respeito de toda forma a decisão da SEMAD em acolher como sua a
decisão da PFE na opinião da PFE naquele Parecer, mas não coloque nos
próximos pareceres que a decisão é do IBAMA que ainda não é. O dia que
eu for oficiado por algum ente da alta administração do MMA, ou da
Presidência do IBAMA, eu vou sim dizer que é uma decisão do IBAMA,
estarei acolhendo, porque eu sou servidor público e sou adstrito a esse comando
normativo, né? E para finalizar, eu tô aqui ainda também defendendo a
anuência porque o corpo técnico do IBAMA sempre pôde perceber dos
ganhos com a anuência, porque a anuência é um segundo olhar; porque a
Mata Atlântica é a riqueza desse bioma, dessa vegetação, que impõe uma
dupla checagem. Duas pessoas pensam melhor que uma, digamos assim. E aí
vou me apropriar das palavras do Parecer Técnico nº14/2021 que foi produzido
pelo Núcleo de biodiversidade, que é o nosso núcleo vinculado à divisão
técnica do IBAMA/MG,[...] (grifei)

Conclui-se que o conteúdo opinativo do Parecer Jurídico não foi

adotado pela Superintendência do IBAMA em Minas Gerais.

Na linha do afirmado pela Superintendência da IBAMA em Minas

Gerais, o parecer 46/2021 ignora o caráter de utilidade pública da mineração, apenas por

não constar explicitamente na Lei 11.428/06. No entanto, a singela interpretação

desconsidera que a lavra mineral possui tratamento excepcionalíssimo em todo o

ordenamento e só é autorizada, a despeito do seu altíssimo impacto socioambiental

negativo, em razão da utilidade pública que representa.

A primeira expressão dessa consideração é estampada ainda

anteriormente à Constituição Federal de 1988, por meio do Código Minerário

(Decreto-Lei nº 227 de 1967), vigente ante a recepção pela CF/88. Nas razões para
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edição do referido decreto constou o status de interesse nacional da atividade de

mineração:
CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda
dos superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; (grifei)

Já com status constitucional conferido pela CF/88, verificamos que o

tratamento da lavra de recursos minerais somente é autorizado mediante concessão no

interesse nacional:

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo,
para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida
ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento
dos potenciais a que se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser
efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse nacional,
por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua
sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições
específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou
terras indígenas. (grifei)

Por sua vez, o Código Florestal (Lei 12.651/12), em seu artigo 03º,

inciso VIII, alínea “b”, considera expressamente a atividade de mineração, exceto de

areia, argila saibro e cascalho, como sendo de utilidade pública:
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
VIII - utilidade pública: [...]
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de
transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de
solo urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos ,
energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de
competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como
mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e
cascalho; (grifei)

A consideração como de utilidade pública para a mineração também é

expressa na Resolução CONAMA nº 369, de 28/03/2006 e, no Estado de Minas Gerais,

na Portaria IEF n° 54/2004, bem como na Deliberação Normativa COPAM n° 76/2004.
9

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
C
A
R
L
O
S
 
B
R
U
N
O
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A
,
 
e
m
 
1
9
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
4
:
4
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
b
0
9
e
1
8
3
8
.
a
e
f
6
b
5
0
b
.
1
8
5
7
f
4
e
a
.
2
b
f
8
0
d
0
6

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

O artigo 2º, inciso I, alínea “c” da Resolução CONAMA nº 369/2006

expressamente declarou de utilidade pública “as atividades de pesquisa e extração de

substâncias minerais, outorgadas pela autoridade competente, exceto areia, argila, saibro

e cascalho”, tendo sido a exploração destas últimas substâncias inseridas dentre as

hipóteses de interesse social, nos termos do inciso II, alínea “d” do mesmo dispositivo.

Por tal sorte, as atividades direcionadas à exploração de recursos minerais podem ser

desenvolvidas em áreas de preservação permanente.

Por fim, a própria Lei da Mata Atlântica, de forma implícita, confere o

caráter de utilidade pública à atividade minerária. Conforme destacado pela Informação

Técnica nº 01/2021 do IBAMA-MG, a supressão de vegetação para atividades

relacionadas à mineração somente é possível, justamente por representar hipótese

de utilidade pública.A conclusão decorre da leitura coesa da lei que, em seu artigo 14,

permite a supressão de vegetação primária e secundária em grau avançado de

regeneração apenas em caso de utilidade pública. Adiante, a mesma lei autoriza a

supressão de vegetação em grau avançado de sucessão para fins minerários.

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio avançado
de regeneração somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública,
sendo que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá
ser suprimida nos casos de utilidade pública e interesse social, em todos os
casos devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo
próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento
proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31
desta Lei.
§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do
órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber,
do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º
deste artigo.
[...]
Art. 32. A supressão de vegetação secundária em estágio avançado e médio de
regeneração para fins de atividades minerárias somente será admitida
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mediante: (grifei)

Em momento algum é realizada ressalva que denote a existência de

exceção à regra. Pelo contrário, a legislação, em consonância com a qualidade de

utilidade pública da mineração, que emana das outras fontes do ordenamento jurídico

como mencionado, sentiu a necessidade de adicionar impedimento específico para essa

atividade, ante seu caráter excepcionalmente gravoso ao meio ambiente, criando a

limitação de supressão de mata primária, conforme artigo 32.

Ao permitir a supressão de vegetação secundária em grau avançado de

sucessão, a legislação reconhece a utilidade pública da atividade. Caso contrário,

estaríamos a dizer que a Lei 11.428/06 desrespeita os seus próprios termos, conclusão a

que chega o Parecer Jurídico nº 46/2021, mas que não corresponde à leitura coesa e

axiológica do texto legal.

Já em relação ao entendimento de que são existentes regimes jurídicos

excludentes entre si, expressos nos artigo 14 e 32 da Lei da Mata Atlântica, rememora-se

brevemente que, como detalhado na petição inicial3, a conclusão foi efeito colateral de

linha de raciocínio tecida para os casos dos artigos 30 e 31 da mesma lei.

A imprecisão interpretativa do parecer teve início considerando a

previsão do §2º do art. 19 do Decreto 6.660/08, que exclui da anuência prévia os casos

dos artigos 30 e 31 da Lei 11.428/06. No entanto, ampliando inadvertidamente a dicção

do §2º, o Parecer 46/2021, resolveu aplicar também a ressalva à previsão do artigo 32 da

lei 11.428/06, que trata da mineração. O erro é patente, quando nos atentamos ao

raciocínio do Parecer:

3 Tópico 2.3.2.2 da petição inicial
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A conclusão a que chegou o Departamento de Consultoria da PGF foi de que "
(i) a competência dos órgãos ambientais dos Estados para autorizar a
supressão vegetal nos casos permitidos pelos artigos 30 e 31 da Lei n.
11.428, de 2006 e (ii) a desnecessidade de anuência prévia federal em tais
situações", uma vez que "a anuência prévia do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, prevista para ocorrer
nos termos do caput do art. 19 do Decreto n.º 6.660, de 2008, e nos limites de
seus incisos, levando-se em conta, ainda, o que dispõem os §§ 1º e 2º do art. 14
da Lei n.º 11.428, de 2006, dar-se-á unicamente nos casos de utilidade pública e
interesse social".

Entende-se que o mesmo raciocínio pode ser desenvolvido para a
hipótese ora em análise, qual seja, de atividade minerária em áreas de
vegetação secundária em estágio avançado e médio de regeneração (art.32
da Lei nº 11.428/2006) que, como visto, não está classificada como de
utilidade pública ou de interesse social pela mesma lei.

Ou seja, o parecer pretende incluir a atividade de mineração (art. 32) na

previsão do §2º do art. 19 do Decreto, mesmo que sua edição excepcione

especificamente os casos dos artigos 30 e 31:
Art. 19. Além da autorização do órgão ambiental competente, prevista no art.
14 da Lei no 11.428, de 2006, será necessária a anuência prévia do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
de que trata o § 1o do referido artigo, somente quando a supressão de vegetação
primária ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração
ultrapassar os limites a seguir estabelecidos:[...]

§ 2o Para os fins do inciso II do caput, deverá ser observado o disposto nos
arts. 30 e 31 da Lei no 11.428, de 2006. (grifei)

As atividades de edificação e loteamento não são gravadas pelo interesse

público, contrariamente ao que ocorre com a mineração. Daí entende-se o motivo da

ressalva apenas aos artigos 30 e 31, mas não ao artigo 32 como extrapola o parecer. Ou

seja, o Decreto 6.660/08 excluiu expressamente a regra geral do artigo 14, que exige

anuência prévia, apenas em relação às intervenções de loteamento e edificação.

DA IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

PRIMÁRIA - EXISTÊNCIA DE INCERTEZA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO
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DA VEGETAÇÃO DE CAMPOS RUPESTRES

Ponto incontroverso na questão debatida nos autos é a impossibilidade

de supressão de vegetação primária por atividade de mineração. A vedação é trazida pelo

artigo 32, caput, da Lei 11.428/06, e também é reconhecida pelo parecer questionado da

Procuradoria do IBAMA:
Art. 32. A supressão de vegetação secundária em estágio avançado e médio de
regeneração para fins de atividades minerárias somente será admitida
mediante:[...] (grifei)

No caso do Complexo Minerário da Serra do Taquaril-CMST, foi

demonstrado no feito que não é possível atestar a ausência de vegetação primária na

região a ser suprimida, como alertou o corpo técnico do IBAMA em Minas Gerais,

bem como fortemente alerta a comunidade acadêmica especializada.

A altíssima incerteza quanto à classificação da vegetação cria a

possibilidade de supressão de vegetação primária, e atrai a incidência do princípio

da precaução, de modo a impedir a supressão até que seja realizada a caracterização

segura do ecossistema que será suprimido. Ocorre que o ponto, por si só atrativo do

provimento liminar, sequer foi mencionado na decisão recorrida.

A insegurança presente nos autos decorre da existência de amplos

Campos Rupestres na área destinada ao empreendimento minerário. Esse tipo de

vegetação singular ocorre em mais de 54% da região a ser desmatada e teve seu estágio

sucessional definido com base em Normativa elaborada para bioma diverso.

Sobre as razões que gravam os campos rupestre com tão elevada

importância, foi elaborado tópico próprio na petição inicial4, que reuniu resultado de
4 Tópico 1.2.1.1 pg. 19 e seguintes da petição inicial
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coleta científica que evidencia a altíssima importância da preservação desses

ecossistemas.

Como pequena epítome de tal importância, é importante mencionar que

trata-se de formação geológica que data do período pré-cambriano, iniciado há 452

milhões de anos, antes mesmo da separação da Pangeia5. A composição do solo é

tipicamente pobre em nutrientes o que fez com que as espécies vegetais típicas,

desenvolvessem, ao longo de milênios, mecanismos evolutivos especialmente adaptados

à sobrevivência na microrregião.

Desta alta adaptação evolutiva acumulada ao longo das centenas de

milhares de anos, resulta uma flora extremamente diversa e com a maior taxa de

endemismo do Brasil. Estima-se que os Campos Rupestres ocorrem em menos de 1%

do território brasileiro mas abrigam cerca de 15% a 25% de toda a biodiversidade vegetal

brasileira.6 Além disso, cerca de 40% de suas espécies vegetais ocorrem apenas nos

próprios campos rupestres, evidenciando o altíssimo endemismo.

Da especificidade da vegetação rupestre, decorre também a dificuldade

de sua recuperação. Conforme detalhado na petição inicial7, biólogos especialistas em

técnicas de recuperação de biomas degradados e em ecologia e sementes destacaram que

a ciência ainda não domina as técnicas de germinação das espécies típicas dos campos

rupestres. Da relevantíssima entrevista analisada8, destacam-se as seguintes conclusões:

8 Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=ZB-I5AbVsCE&t=1832s - Consulta em 22/05/22
7 Fl. 26  da petição inicial

6 Vide “Mesmo com solo pobre e clima árido, o ecossistema brasileiro é um dos mais diversos e antigos do mundo”.
Disponível em
https://www.nationalgeographicbrasil.com/meio-ambiente/2019/04/campos-rupestres-minas-bahia-serra-do-cipo-ba
hia-minas-gerais?fbclid=IwAR1amObomjkn7DDY6Z2tWs-5SULM1STU8N2pvVPweF5cvBJq0WccK4Un0s4 -
Consulta em 21/05/2022

5 Vide Vasconcelos. Marcelo Ferreira de. - “O que são campos rupestres e campos de altitude nos topos de
montanha do leste do Brasil?” Disponível em https://www.scielo.br/j/rbb/a/NtJHnxHwwzyDGsFrcjCWPwk/ -
consulta em 21/05/2022.
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“Um outro fator importante que a gente tem descoberto nos nossos estudos,é
que se a gente pegar por exemplo espécies de campo rupestres, que ocorrem em
solo extremamente pobres em nutrientes, a gente encontra padrões de
germinação e qualidade de sementes que são muito diferentes do que é
encontrado para qualquer outro tipo de vegetação. 44% das sementes do
campo rupestres não tem embriões. Então se você coloca uma semente
dessa pra germinar, ela não vai germinar” (...) Esse é um problema que a
gente ainda não sabe como lidar” (09:40 min)
[...]
“tentar mostrar para o mundo que o conhecimento que existe atualmente sobre
campos e sobre germinação ele é muito fragmentado ainda, e ele é muito
incompleto.”  (11:35 min)
“A primeira coisa que eu acho que tem que deixar bem claro é que o
campo rupestre talvez seja o ambiente mais biodiverso do Brasil.” (...) “O
endemismo é o maior do Brasil, isso já é claro. 40% das espécies” (15:04)
[...]
E aí com isso, a gente não vai ter uma regeneração natural. Esses estudos
eles sugerem pra nós que a melhor forma de conservar o campo rupestre é
não destruir. Porque uma vez destruído, recuperar o campo rupestre não
vai ter jeito. Então obviamente ninguém vai conseguir restaurar, voltar o
que era antes, mas mesmo tentar recuperar e fazer com que algumas
funções ecossistêmicas sejam restauradas, não vai acontecer. Especialmente
pelo crescimento lento, pela baixa porcentagem de germinação de sementes e
também pela baixa taxa de chegada de novas sementes. Então aquele
ambiente que é degradado, uma vez degradado ele não vai retornar ao seu
estado natural, em questão de séculos ou milênios. Então a escala de tempo
que a gente trabalha no campo rupestre, enquanto algumas pessoas da
ecologia florestal trabalham com anos, nós seria alguma coisa em torno de
milênios. Então a melhor estratégia, realmente seria não destruir o campo
rupestre, não tem jeito de restaurar” '. (23:10 a 25:31 minutos.) [...]
“E aí eu também acho que a ecologia de sementes ela pode ser útil porque se a
gente pega grandes mineradoras ou empresas que degradam o campo
rupestre, elas podem ter a necessidade de comprar mudas de espécies
nativas mas não é encontrado isso no mercado. Eu não acho muda de
espécies endêmicas de campo rupestre pra comprar em floriculturas e
restaurar uma área. e uma das grandes razões, dos grandes empecilhos é
justamente a dificuldade que a gente tem de cultivar essas mudas porque as
sementes não germinam e porque não tem estudos quase nenhum sobre o
crescimento dessas plantas em condições de viveiro.” (27:17 minutos)

Inúmeros outros estudos são mencionados na peça exordial, e denotam a

especial necessidade de proteção da biodiversidade abrigada pelos campos rupestres. A
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despeito de toda essa especificidade, a avaliação do grau de sucessão dos campos

rupestre, relativamente ao CMST, foi elaborada com base na Resolução CONAMA nº

423/2010, normativa específica para os chamados campos de altitude, bioma

semelhante visualmente, mas absolutamente distinto em termos de biodiversidade.

O fato chamou a atenção do corpo técnico do IBAMA, órgão

profundamente conhecedor do Bioma Mata Atlântica e que não pôde anuir ao CMST, ou

complementar as condicionantes impostas ao empreendedor. Por meio do Parecer

Técnico nº 14/2021, elaborado pelo IBAMA/MG, foi exposta a preocupação quanto a

adoção das taxonomias típicas dos campos de altitude para classificação do estágio

sucessional dos campos rupestres. Nos termos das considerações técnicas:
A resolução supracitada, construída para a análise de estágios sucessionais
em campos de altitude não se prestam como parâmetros aos campos
rupestres (o que é contestado pelo estado de Minas Gerais, através da
Instrução de Serviço Sisema no 02/2017, que é favorável a adoção da
Resolução CONAMA no 423/2010), uma vez que as listas de espécies
indicadoras trazidas pela norma não são apropriadas para indicar estágios
sucessionais nesse ecossistema, que possui menos de 3% de similaridade
entre as espécies conhecidas de campo rupestre e aquelas presentes na
instrução (Miola, 2019). (grifei)

Evidenciando o referido risco, foi levantado que a similaridade das

espécies dos campos rupestres e dos campos de altitude é baixíssima, sendo inferior

a 3%. O estudo mencionado pela Nota Técnica, assim sistematiza:
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Demonstração gráfica extraída de estudo9 evidenciando a baixa similitude entre as espécies nativas dos
campos rupestres e àquelas tratadas pela Resolução CONAMA, atualmente utilizada para classificar o
estágio de sucessão dos campos rupestres. (grifos adicionados)

A imagem estampa que a Resolução CONAMA nº423/2010 não é apta a

precisamente apurar se a vegetação dos campos rupestres é primária ou não, pois só

abarca 3% da sua diversidade vegetal.

Ampliando ainda mais o grau de incerteza que reclama a incidência do

princípio da precaução, especificamente no caso do empreendimento dos autos, os

Estudos de Impacto Ambiental revelam que, na região a ser suprimida, ocorrem

espécies endêmicas não só dos campos rupestres, mas também específicos da região.

9 Miola, D. T. B. Uma breve história do Campo Rupestre: ecologia, conservação e política ambiental (manuscrito) –
2019. 91 f. Tesedoutorado – Universidade Federal de Minas Gerais – Insti tuto de Ciências Biológicas – Programa
de Pós-Graduação em Ecologia,Conservação e Manejo da Vida Silvestre.Disponível
em:<https://repositório.ufmg.br/bitstream/1843/34451/1/TESE-VERSAO-FINAL.pdf>.Acesso em 20/05/2022.
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Os estudos ainda demonstraram a ocorrência de diversas espécies ameaçadas de

extinção.

Além disso, mesmo com base na normativa com baixa similaridade, o

EIA demonstrou a existência de grandes fragmentos de vegetação em campo rupestre

em grau avançado de regeneração:
O Campo Rupestre Ferruginoso sobre Neossolo ocupa 26,73 ha da ADA do
Projeto CMST e ocorre nas estruturas das Cavas Oeste, Norte e Central,
acessos e na ITM 2. Considerando-se os parâmetros análise da paisagem,
histórico de uso, cobertura vegetal viva do solo, diversidade e dominância
de espécies e a presença de espécies exóticas, o Campo Rupestre
Ferruginoso sobre Neossolo foi classificado como uma vegetação
secundária, sendo que grande parte se encontra em estágio avançado
(21,28 ha) nas áreas pretendidas para as Cavas Oeste, Central e Acessos;
outras estão em estágio médio (3,50 ha) na área pretendida para a implantação
da ITM 2 e PDE 2 (Cava Norte da Fase 1); e uma pequena porção em estágio
inicial de regeneração (1,95 ha) na área pretendida para a PDE 2, conforme
apresentado na Tabela 10.2.1.39, na Tabela 10.2.1.40 e na Figura IX do Anexo
QQ.
[...]
Na área das Cavas Oeste e Central do Projeto CMST foram observados indícios
de pressão antrópica, como, por exemplo, queimadas e rota de trilheiros, por
outro lado no local onde se pretende instalar os Acessos não foi constatada
qualquer atividade antrópica, tendo em vista as encostas muito íngremes. As
espécies vegetais nativas típicas dessa formação registradas na área dessas
Cavas foram Barbacenia flava, Mimosa calodendron e Gomphrena scapigera. A
incidência de espécies exóticas e/ou invasoras não ultrapassa os 10% da
cobertura vegetal total. Em relação à ocorrência de espécies raras,
endêmicas e/ou ameaçadas de extinção, estas representam de 20% a 30%
da riqueza amostrada. Dessa forma, o Campo Rupestre Ferruginoso sobre
Neossolo na área das Cavas Oeste e Central e Acessos foi classificado como
uma vegetação secundária em estágio avançado de regeneração, conforme
apresentado na Tabela 10.2.1.39
[...]
O Campo Rupestre Ferruginoso sobre Canga ocupa 15,11 ha da ADA do
Projeto CMST e ocorre na Cava Oeste do empreendimento. Considerando os
parâmetros análise da paisagem, histórico de uso e ocupação,
representatividade de espécies exóticas ou ruderais, ocorrência de espécies
raras, endêmicas ou ameaçadas de extinção e a diversidade e dominância de
espécies, o Campo Rupestre Ferruginoso sobre Canga presente na ADA do
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Projeto CMST foi classificado como uma vegetação secundária em estágio
avançado de regeneração, conforme apresentado na Tabela 10.2.1.39 , na
Tabela 10.2.1.40 e na Figura IX do Anexo QQ.
[...]
Dessa forma, o Campo Rupestre Ferruginoso sobre Canga na área da Cava
Oeste foi classificado como uma vegetação secundária em estágio avançado de
regeneração, conforme apresentado na Tabela 10.2.1.39.
(grifei)

Como dito na inicial, mesmo com base em taxonomia diversa, com

parca similaridade de espécies vegetais, a região marcada à supressão demonstrou

riqueza suficiente para atrair a classificação sucessional de estágio avançado. O resultado

faz questionar se a classificação não seria diversa, acaso fosse aplicada normativa técnica

adequada. Como destacado acima, foi reconhecida a existência de regiões em que “não

foi constatada qualquer atividade antrópica”, com taxa de endemismo, raridade ou

ameaça de extinção que pode chegar a 30% da riqueza amostrada.

Foi diante de tal controvérsia técnica, que o IBAMA, em sua Nota nº

14/2021, acompanhando série de estudos especializados, sugeriu que os campos

rupestres fossem classificados como em grau primário de sucessão:
A resolução supracitada, construída para a análise de estágios sucessionais em
campos de altitude não se prestam como parâmetros aos campos rupestres (o
que é contestado pelo estado de Minas Gerais, através da Instrução de Serviço
Sisema no 02/2017, que é favorável a adoção da Resolução CONAMA no
423/2010), uma vez que as listas de espécies indicadoras trazidas pela norma
não são apropriadas para indicar estágios sucessionais nesse ecossistema, que
possui menos de 3% de similaridade entre as espécies conhecidas de campo
rupestre e aquelas presentes na instrução (Miola, 2019).
Em razão disso, o IBAMA tem recomendado ao ente licenciador, bem
como aos empreendedores que se abstenham de considerar tal critério
para a classificação de campos rupestres, abordando todos aqueles
existentes como em estágio pleno de estabelecimento ecológico.
Devidamente observado por esses outros entes, o IBAMA espera que tal visão
seja definitivamente incorporada aos procedimentos que tratam das
compensações referentes aos campos rupestres. O IBAMA, neste sentido
envidará esforços no sentido de conciliar um denominador comum que envolva
os órgãos estaduais, o setor minerário, os consultores ambientais e a academia,
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recomendando a realização de workshop para o tratamento adequado devido ao
tema. Da mesma forma que são tratados os campos rupestres, as ações do
IBAMA no contexto da emissão das anuências tem buscado um entendimento
que, não inviabilizando as atividades econômicas, garantam uma melhoria na
qualidade dos ecossistemas presentes no bioma Mata Atlântica.(grifei)

A despeito do conhecimento especializado do IBAMA quanto ao Bioma

Mata Atlântica, e de todas as especificidades que geram relevantíssima dúvida técnica

quanto à legalidade da supressão do empreendimento da TAMISA, a decisão questionada

sequer analisou o ponto.

Conforme dito anteriormente, a impossibilidade de supressão de

vegetação primária é ponto pacífico nos autos e não possui interseção com a discussão

adjacente à legalidade do Parecer nº 46/2021. Por outro lado, foi evidenciada a existência

de incerteza técnica que atrai a tutela judicial cautelar, a fim de se evitar a ocorrência dos

danos irreparáveis à biodiversidade.

A ausência do provimento liminar, no caso dos autos, expõe a Serra do

Curral à possibilidade de supressão de vegetação nativa milenar, em estágio primário de

sucessão, em bioma especialmente protegido, e sem a análise do IBAMA.

Por outro lado, o impedimento de início das atividades não gera qualquer

dano de difícil reparação à empreendedora, visto que a exigência de anuência prévia e

complementação das normativas destinadas à melhoria da classificação da vegetação

representam, em verdade, ganho a segurança jurídica do empreendimento, minimizando

inclusive futuros ônus de compensação e reparação ambientais.

Do escorço dos autos, detalhados na peça exordial e sintetizados na

presente insurgência recursal, conclui-se pela necessidade de determinação judicial

acautelatória, de modo a preservar o patrimônio ambiental sob ameaça advertida pelo
20
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próprio corpo técnico do IBAMA, que não endossou as razões do parecer opinativo da

Procuradoria da autarquia, adotado como razões de decidir da decisão questionada.

4. DO PEDIDO ANTECIPATÓRIO RECURSAL

A tutela provisória possui relevância ímpar no processo coletivo

ambiental, notadamente em razão da irreversibilidade do dano ecológico, visto que a

destruição de um processo natural demora séculos para ser recuperada e a extinção de

espécies da fauna e da flora configuram danos absolutamente irreversíveis.

No caso dos autos, a dificuldade de reversibilidade do dano que se

pretende evitar é ainda mais aguda, por se tratar de risco de supressão de vegetação

milenar, de difícil regeneração, e que abriga altíssima biodiversidade endêmica.

A ausência de certeza científica é evidente, eis que levantada pela

divisão técnica do IBAMA, órgão ambiental altamente capacitado e especializado na

proteção do Bioma Mata Atlântica, e guarda forte ressonância com os estudos da

comunidade científica especializada, conforme brevemente se expôs. Se não pela adoção

de normativa específica para classificação ou classificação mais restritiva, a questão dos

autos reclama no mínimo aprofundamento pericial, com vistas à garantia da não

supressão de vegetação primária nativa.

Diante do estado de coisas estampado nos autos, o urgente e essencial é

o acautelamento do patrimônio ambiental aqui tutelado, direito fundamental que

impulsiona o presente recurso.

Para tanto, a decisão liminar proferida pelo juízo a quo merece retoque,

por não ter analisado a questão com o detalhamento que o caso requer. Conforme vimos
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no breve apanhado sobre a dúvida científica, a questão atrai o princípio da precaução e

do in dubio pro natura, que direcionam para a concessão da tutela pretendida.

A precaução está prevista no princípio nº 15 da Declaração do Rio sobre

Meio Ambiente e Desenvolvimento, e é significativa ao demonstrar a necessidade de se

interpretar a insegurança científica de modo protetivo ao meio ambiente:
“Princípio 15 - Com a finalidade de proteger o meio ambiente, os Estados
deverão aplicar amplamente o critério de precaução conforme suas
capacidades. Quando houver perigo de dano grave ou irreparável, a falta
de certeza científica absoluta não deverá ser utilizada como razão para que
seja adiada a adoção de medidas eficazes em função dos custos para
impedir a degradação ambiental”.(grifei)

Como destacado pelo Min. Herman Benjamin, a governança judicial

ecológica deve ter por paradigma o modelo de “juiz de Riscos” (ou “juiz de prevenção

ou precaução”), ou seja, um juiz ou tribunal apto a evitar a ocorrência de danos

ecológicos e “proteger o futuro”, em contraposição a um modelo tradicional de “juiz de

danos” (“constrangido a somente olhar para trás”)10.

Decisão recente do Min. Ricardo Lewandowski que suspendeu decreto

autorizativo de construção de empreendimentos em áreas de cavernas, considerou o risco

de danos irreversíveis ao meio ambiente, o retrocesso ambiental e o princípio do

“mínimo existencial socioambiental” para, de acordo com os princípios da precaução e

prevenção, evitar que desastres ambientais acontecessem a partir da ação do

Executivo”11, assim completou:
Ademais, é consenso hoje que, sempre que uma atividade possa causar - efetiva
ou potencialmente - danos ao meio ambiente ou à saúde humana, é preciso
empreender medidas de precaução adequadas. Isso quer dizer que, avançando
para além da antiga ótica de recomposição de eventuais prejuízos, o princípio
da precaução não se compraz apenas com a mensuração de um prejuízo a ser

11 STF, (MC na ADPF 935/DF, j. 24/01/22).
10 STJ, REsp 1.616.027/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.2017
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compensado. Ao revés: ele abriga a noção de que existem atividades humanas
que devem ser reprimidos e sancionados antes mesmo que possam produzir
danos.

A este respeito, rememora-se também trecho do voto da Ministra

Cármen Lúcia na ADPF 101/DF, em que se discorre sobre a aplicabilidade do princípio

aqui evocado:
“O princípio da precaução vincula-se, diretamente, aos conceitos de
necessidade de afastamento de perigo e necessidade de dotar-se de segurança os
procedimentos adotados para garantia das gerações futuras, tornando-se efetiva
a sustentabilidade ambiental das ações humanas. Esse princípio torna efetiva a
busca constante de proteção da existência humana, seja tanto pela proteção do
meio ambiente como pela garantia das condições de respeito à sua saúde e
integridade física, considerando-se o indivíduo e a sociedade em sua inteireza”.

À luz de tais lições, com o objetivo de se promover segurança jurídica e

ambiental no uso sustentável dos recursos naturais, a tutela do meio ambiente

ecologicamente conduz ao requerimento do pleito antecipatório recursal, a fim de se

determinar a impossibilidade de supressão vegetal no empreendimento, anteriormente à

resolução meritória da demanda.

A urgência da medida requerida reside no fato de que, atualmente, não

há qualquer óbice ao início das atividades minerárias questionadas, que têm a supressão

vegetal como um dos primeiros procedimentos, para posteriores instalações e lavra, o

que já provocaria o dano irreversível que se pretende evitar. A ausência da concessão da

medida também cria o resultado útil do processo visto que nada adiantaria concluirmos

pela ilegalidade da supressão vegetal, após sua ocorrência.

5. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:
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1. o recebimento do presente Agravo de Instrumento;

2. a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, com fulcro

no artigo 1.019, inciso I do Código de Processo Civil,  para determinar:

2.1. que a requerida TAQUARIL MINERAÇÃO se abstenha de

promover quaisquer atos de supressão vegetal na região do

Complexo Minerário Serra do Taquaril, localizado na Serra do

Curral, enquanto não obtiver anuência prévia do IBAMA para

supressão vegetal, nos termos do exigido pelo artigo 14,§1º da Lei

11.428/06 e artigo 19 do Decreto nº 6.660/08;

2.2. seja o requerido IBAMA obrigado a, em caso de requerimento

direto de anuência prévia realizado pelo empreendedor, aceitar e

processar o pedido, realizando as diligências e estudos locacionais

destinados à respectiva análise;

2.3. seja determinado ao requerido IBAMA apenas conceder licença

prévia para o empreendimento do CMST, acaso verificada a

ausência de vegetação nativa primária do Bioma Mata Atlântica,em

atendimento ao artigo 32 da Lei 11.428/06;

2.4. seja determinado IBAMA que, ao analisar o pedido de supressão

de vegetação, caso não seja possível identificar claramente o

estágio sucessional da vegetação presente na ADA do

empreendimento, adote, com base nos princípios da precaução e in

dubio pro natura a classificação mais restritiva.

Belo Horizonte, 19 de julho de 2022.

assinado digitalmente
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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